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CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 08.02.2021

PÁGINA 17 - 2ª COLUNA
DESPACHO DO CORREGEDOR GERAL

DE 27.01.2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº E-08/008/309/2014/
SEI 320001/003236/2020
Onde se lê: PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº E-
08/008/309/2014/ SEI 320001/003236/2020 ...
Leia-se: PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº E-
08/004/309/2014/ SEI 320001/003236/2020 ...

Id: 2297482

Secretaria de Estado de Trabalho e Renda
SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E RENDA

SUBSECRETARIA EXECUTIVA

ATO DO SUBSECRETÁRIO
DE 03/02/2021

*PROCESSO N° E-22/647/2009 - ANA BRITO, Agente Social Nível I,
matrícula n° 289.031-7, ID Funcional 20121156. A U TO R I Z O a aver-
bação do tempo de serviço prestado em atividades vinculadas ao Re-
gime de previdência Social, nos períodos de 02/06/1986 a 31/05/1987,
01/06/1987 a 31/08/1987, 16/03/1988 a 29/05/1990 e de 21/03/88 a
31/12/98, desprezando-se o período de 21/03/88 a 31/12/98, por ser
concomitante, no total de 461 dias.
*Republicado por incorreções no original publicado no D.O. de
23/06/2009.

Id: 2297423

Procuradoria Geral do Estado
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

ATO DO PROCURADOR-GERAL

RESOLUÇÃO PGE Nº 4666 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2021

DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS DE PREVEN-
ÇÃO AO CONTÁGIO DO COVID-19.

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto nos in-
cisos II e IV do art. 6º, da Lei Complementar nº 15, de 25 de no-
vembro de 1980, Proc. nº SEI-140001/000640/2021,

CONSIDERANDO:

- a autonomia da Procuradoria-Geral do Estado para dispor sobre sua
competência, organização, estrutura e funcionamento.

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

ATO S DO PROCURADOR-GERAL
DE 09.02.2021.

EXONERA, a pedido, GABRIELA FARIA MENDES, Id. Funcional nº
50050613, com validade a contar de 12 de janeiro de 2021, do cargo
em comissão de Assistente II, Símbolo DAI-6, da Assessoria Jurídica
da Secretaria de Estado de Polícia Militar. Processo nº SEI-
350074/000295/2021.

NOMEIA THIAGO PECLAT, para exercer, com validade a contar de
12 de janeiro de 2021, o cargo em comissão de Assistente II, Sím-
bolo DAI-6, da Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado de Polícia
Militar, anteriormente ocupado por Gabriela Faria Mendes. Processo nº
SEI-350074/000295/2021.

Id: 2297473

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

DESPACHO DA PROCURADORA-ASSISTENTE
DE 28.01.2021

PROCESSO Nº SEI-140001/056969/2020 - HAROLDO FIGUEIREDO -
Analista Administrador - ID. Funcional nº 50129864. CONCEDO o

Adicional de Qualificação a contar de 01.09.2020, louvada na mani-

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
DIRETORIA DE GESTÃO

DESPACHO DA ASSESSORA ESPECIAL
DE 10/02/2021

Processo nº SEI-140001/000291/2021 - A U TO R I Z O a Dispensa de
Licitação, em conformidade com o artigo 24, inciso II, da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, em favor da J. C. DE OLIVEIRA
BRINDES-ME (CNPJ nº. 31.898.877/0001-75). Em consequência, au-
torizo a realização da despesa no valor total de R$ 2.200,00 (dois mil
e duzentos reais), objetivando a aquisição de de 10 (dez) medalhas
comendas esmaltadas.

Id: 2297511

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado de Fazenda
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PRIMEIRA CÂMARA

AV I S O

DISTRIBUIÇÃO DE RECURSOS POR SORTEIO

Na Sessão da Primeira Câmara deste Conselho de Contribuintes a
ser realizada no dia 11 de fevereiro de 2021 às 14h00min, por video-
conferência, serão distribuídos aos Relatores, em sessão pública, por
sorteio, nos termos do art. 45 da Resolução SEFCON nº 5.927/2001,
os seguintes recursos:

- a declaração oficial de pandemia de coronavírus (COVID-19) pela
Organização Mundial de Saúde e a alta propagação do vírus;

- a busca pela adoção de medidas preventivas para não disseminação
do COVID-19;

- a ponderação entre o direito à saúde dos servidores e a continui-
dade do serviço público estadual;

- o Plano de Ampliação das Atividades Presenciais da PGE-RJ, dis-
ciplinado pela Resolução PGE nº 4577, de 21 de julho de 2020;

- as notícias de redução da média diária de atendimentos relaciona-
dos à COVID- 19 e a bandeira vigente no mapa de distribuição re-
gional, segundo avaliação de risco;

- a Nota Técnica expedida pela Assessoria de Perícia Médica e Saú-
de Ocupacional da Procuradoria Geral do Estado que recomendou a
progressão para a segunda etapa do Plano de Ampliação das Ativi-
dades Presenciais da PGE-RJ;

R E S O LV E :

Art. 1º- Adotar o regime de trabalho explicitado nos artigos 17 e se-
guintes da Resolução PGE nº 4.577/2020 correspondente à segunda
etapa do Plano de Ampliação das Atividades Presenciais da PGE-RJ.

Art. 2º - Os casos omissos serão resolvidos pelo Gabinete do Pro-
curador-Geral do Estado.

Art. 3º - Essa Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
com efeitos a contar de 11 de fevereiro de 2021.

Rio de Janeiro, 09 de fevereiro de 2021

BRUNO DUBEUX
Procurador-Geral do Estado

Id: 2297436

festação da Comissão e com fundamento no art.1º e art. 3º, inciso I,
da Resolução PGE nº 2.897/2010.

DIRETORIA DE GESTÃO
GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHOS DO GERENTE
DE 27.01.2021

PROCESSO N° SEI-140001/003888/2021 - ALFREDO KREIMER -
Analista Processual - Id. Funcional nº 50159097. Louvado nas infor-
mações da Assessoria de Benefícios e Informações Funcionais e com
fundamento no art.129 do Decreto 2479/79, CONCEDO 03 (três) me-
ses de licença-prêmio relativos ao período-base de 15/02/2014 a
28/02/2019.

PROCESSO SEI Nº E-14/001.056428/2017 - PATRICIA RODRIGUES
GHEDINI - Técnico Processual - Id. Funcional nº 43594905. Louvado
nas informações da Assessoria de Benefícios e Informações Funcio-
nais e com fundamento no art.129 do Decreto 2479/79, CONCEDO 03
(três) meses de licença-prêmio relativos ao período-base de
14/02/2015 a 13/04/2020.

Id: 2294880

RECURSO PROCESSO NOME / RAZÃO SOCIAL TIPO DE RECURSO
76892 E-04/041/001455/2019 ERICA BERNARDINO ALVES MOREIRA Ofício
76895 E-04/041/001458/2019 ERICA BERNARDINO ALVES MOREIRA Ofício
76896 E-04/041/001457/2019 ERICA BERNARDINO ALVES MOREIRA Ofício
66040 E-04/045/000330/2015 MAN LATIN AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA Vo l u n t á r i o
76804 E - 0 4 / 2 11 / 0 2 1 4 5 5 / 2 0 1 9 PLAST LABOR INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITA-

LAR E LA
Vo l u n t á r i o

76828 E - 0 4 / 2 11 / 0 1 4 3 7 3 / 2 0 1 9 PET SHOW DO TRANSPORTE DE CABO FRIO LTDA Vo l u n t á r i o
76829 E - 0 4 / 2 11 / 0 2 4 0 6 5 / 2 0 1 9 SERVIMED COMERCIAL LTDA Vo l u n t á r i o
76868 E - 0 4 / 2 11 / 0 0 1 0 6 0 / 2 0 2 0 AMBEV SA Vo l u n t á r i o
77059 E-04/043/000704/2015 BRF S A Vo l u n t á r i o

Processo nº SEI-20071-001/000010/2020.

Id: 2297487

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste de Contas n° 052/2020. PA R T E S :
Fundo Único de Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro -
RIOPREVIDÊNCIA e a empresa MGI TECNOGIN MICROGRAFICA
NO GERENCIAMENTO DA INFORMAÇÃO EIRELLI. O B J E TO : Regu-
larização da prestação de serviços especializados sob demanda, de
modernização administrativa para a transposição do acervo físico para
meio eletrônico, além do acondicionamento do acervo executados pela
MGI TECNOGIN MICROGRAFICA NO GERENCIAMENTO DA INFOR-
MAÇÃO EIRELLI, sem cobertura contratual, no período compreendido
entre 18/10/2019 a 31/12/2019. NOTA DE EMPENHO: NE202100032.
VA L O R : R$ 226.964,19 (duzentos e vinte e seis mil novecentos e
sessenta e quatro reais e dezenove centavos). A S S I N AT U R A :
03/02/2020. F U N D A M E N TO : Lei Federal n° 8.666/93. PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° SEI-04/161/008025/2020.

Id: 2297502

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste de Contas n° 022/2020. PA R T E S :
Fundo Único de Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro -
RIOPREVIDÊNCIA e a empresa MGI TECNOGIN MICROGRAFICA
NO GERENCIAMENTO DA INFORMAÇÃO EIRELLI. O B J E TO : Regu-
larização da prestação de serviços especializados sob demanda, de
modernização administrativa para a transposição do acervo físico para
meio eletrônico, além do acondicionamento do acervo executados pela
MGI TECNOGIN MICROGRAFICA NO GERENCIAMENTO DA INFOR-
MAÇÃO EIRELLI, sem cobertura contratual, no período compreendido
entre 01/01/2020 a 18/08/2020. NOTA DE EMPENHO: NE202100032
VA L O R : 641.805,77 (seiscentos e quarenta e um mil oitocentos e cin-
co reais e setenta e sete centavos). A S S I N AT U R A : 03/02/2020. FUN-
D A M E N TO : Lei Federal n° 8.666/93. Processo Administrativo n° SEI-
04/161/1483/2019.

Id: 2297507

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA DE SEGURIDADE

E D I TA L

O FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - RIOPREVIDÊNCIA convoca a beneficiária, listada
abaixo, a entrar em contato com o Rioprevidência, através do e-mail
atendimento@rioprevidencia.rj.gov.br para tomar ciência do indeferi-
mento da defesa administrativa e apresentação de recurso, se houver,
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste
edital. O não atendimento ao solicitado acarretará no cancelamento do
benefício.
PROC. Nº SEI-040161/001362/2021 - ADRIANA CARDOSO DE SOU-
ZA

Id: 2297444

Secretaria de Estado de Polícia Militar
SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Terceiro Termo Aditivo ao contrato nº 067/2018.
PA R T E S : Secretaria de Estado de Polícia Militar e a Empresa NA-
TIVIDADE AUTOMÓVEIS LTDA. O B J E TO : Prorrogação de prazo com
renúncia de reajuste. PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir do
dia 16/02/2021. VALOR DO TERMO ADITIVO R$ 682.133,52 (seis-
centos e oitenta e dois mil cento e trinta e três reais e cinquenta e
dois centavos) DATA DA ASSINATURA: 09/02/2021. F U N D A M E N TO
DO ATO: O decidido no Processo Administrativo nº E-
09/094/983/2016, migrado para o Processo n° SEI-
350515/001789/2020.

Id: 2297318

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA GERAL DE SAÚDE

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Ordem de Fornecimento de Bens nº 015/2021-FUS-
POM.
PA R T E S : SEPM e a Empresa ACCORD FARMACÊUTICA LTDA -
CNPJ 64.171.697/0001-46.
O B J E TO : Aquisição de Medicamentos.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
VALOR TOTAL: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).
DATA DA ASSINATURA: 08/02/2021.
GESTORA DO CONTRATO: 1º Sgt PM Alessandra Almeida RG
66.025.
FISCAIS DO CONTRATO: Maj PM Farm RG 76.906 Heron Corel de
Oliveira; Cap PM Farm RG 89.496 Victor Hugo de Holanda Costa
Martins; Maj Michelle RG 89.497
F U N D A M E N TO : O constante no Processo Administrativo nº SEI-
350207/000265/2020.

Id: 2297394

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

E D I TA L

INSTRUÇÕES REGULADORAS DAS NORMAS E PROCEDIMENTOS
NECESSÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO DO PROCESSO DE SELE-
ÇÃO DE CANDIDATOS À MATRÍCULA NO III CPM/ERJ (DUQUE DE
CAXIAS) PARA O ANO LETIVO DE 2021 - PUBLICAÇÃO.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no uso de suas
atribuições legais e atendendo proposta do Diretor-Geral de Ensino e
Instrução, em atenção a decisão judicial, referente ao Processo nº
5006378-31.2018.4.02.5118 da 1º Vara Federal de Duque de Ca-
xias/RJ, torna público as instruções reguladoras das normas e proce-
dimentos, referente ao processo seletivo, através de sorteio público de
candidatos à matrícula no III CPM/ERJ (Duque de Caxias) para o ano
letivo de 2021. Processo nº SEI-350135/000015/2021.

1- DAS VAGAS:

Art. 1º - São oferecidas 120 (cento e vinte) vagas distribuídas da se-
guinte maneira: 60 (sessenta) vagas para o 6º ano, 35 (trinta e cinco)
vagas para o 7º ano e 25 (vinte e cinco) vagas para o 8º ano, do
segundo segmento do Ensino Fundamental no Terceiro Colégio da
Polícia Militar, sito à rua Piracicaba, s/n, Jardim Gramacho - Duque de
Caxias - RJ, para livre concorrência, sem nenhum tipo de reserva.

Parágrafo Único - Havendo vagas ociosas, por desistência, estas se-
rão disponibilizadas obedecendo rigorosamente a ordem do sorteio
público.

Art. 2º - Para concorrer às vagas disponíveis neste edital o candidato
deverá cumprir os seguintes critérios para o ingresso:

§ 1º - no 6º ano do Ensino Fundamental:

I. o candidato deverá ter concluído o 5º ano do ensino fundamental
até dezembro 2020; e
II. o candidato deverá ter completado 10 anos até 31 de dezembro
2020 e ter menos de 13 anos de idade em 01 de janeiro de 2021.

§ 2º - no 7º ano do Ensino Fundamental:

I. o candidato deverá ter concluído o 6º ano do ensino fundamental
até dezembro 2020; e
II. o candidato deverá ter completado 11 anos até 31 de dezembro
2020 e ter menos de 14 anos de idade em 01 de janeiro de 2021.

§ 3º - no 8º ano do Ensino Fundamental:

I. o candidato deverá ter concluído o 7º ano do ensino fundamental
até dezembro 2020; e
II. o candidato deverá ter completado 12 anos até 31 de dezembro
2020 e ter menos de 15 anos de idade em 01 de janeiro de 2021.

2 - DA INSCRIÇÃO:

Art. 3º - As inscrições serão realizadas pelo site www.sepm.rj.gov.br,
a partir das 00h do dia 18 de fevereiro de 2021 até às 23h59min do
dia 23 de fevereiro de 2021, considerando o horário oficial de Bra-
sília.

§ 1º - O valor da Taxa de inscrição deste Processo de Seleção é de
R$ 25,00 (vinte e cinco reais).

§ 2º - Para efetuar a inscrição, o responsável legal deverá obrigato-
riamente adotar, no período previsto no art. 3º, os seguintes proce-
dimentos:

I. preencher o requerimento de inscrição, após ciência e concordância
com o inteiro teor do presente Edital, de acordo com as instruções
específicas disponíveis no endereço eletrônico, devendo ser extrema-
mente cauteloso, atento e fiel ao prestar todas as informações soli-
citadas e pelas quais deverá se responsabilizar;
II. imprimir o boleto bancário gerado automaticamente ao final dos
procedimentos de inscrição, para pagamento da taxa, no valor de R$
25,00 (vinte e cinco reais), a ser feito em qualquer agência do Banco
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2018, alterado pelo Decreto nº 46.590, de 27 de fevereiro de 2019, o
inciso X do art. 35 da Resolução CGE nº 66, de 28 de outubro de
2020, e considerando o que consta no Processo nº E-03/026/70/2018
e o Processo eletrônico nº SEI-320001/003241/2020,

R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar Procedimento Administrativo Disciplinar para apurar
irregularidades previstas no Decreto-Lei nº 220/75, regulamentado pelo
Decreto nº 2.479/79, objeto do processo supracitado, em descumpri-
mento ao Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Poder Execu-
tivo do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º - Designar a 15ª Comissão Permanente de Inquérito Adminis-
trativo para a condução da apuração, bem como proceder ao exame
dos atos e fatos que deram origem ao ilícito disciplinar, comunicando
às autoridades competentes, fatos conexos que emergirem no curso
dos trabalhos.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão
dos trabalhos.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 2021

OSWALDO GOMES DE SOUZA
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2296443

PORTARIA CRE/CGE Nº 089 DE 15 JANEIRO DE 2021

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei nº 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto nº 46.394, de 13 de agosto de
2018, alterado pelo Decreto nº 46.590, de 27 de fevereiro de 2019, o
inciso X do art. 35 da Resolução CGE nº 66, de 28 de outubro de
2020, e considerando o que consta no Processo nº E-
12/071/2011/2013 e o Processo nº SEI-320001/003238/2020,

R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar Procedimento Administrativo Disciplinar para apurar
irregularidades previstas no Decreto-Lei nº 220/75, regulamentado pelo
Decreto nº 2.479/79, objeto do processo supracitado, em descumpri-
mento ao Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Poder Execu-
tivo do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º - Designar a 4ª Comissão Permanente de Inquérito Adminis-
trativo para a condução da apuração, bem como proceder ao exame
dos atos e fatos que deram origem ao ilícito disciplinar, comunicando
às autoridades competentes, fatos conexos que emergirem no curso
dos trabalhos.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão
dos trabalhos.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 2021

OSWALDO GOMES DE SOUZA
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2296446

PORTARIA CRE/CGE Nº 091 DE 15 JANEIRO DE 2021

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei nº 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto nº 46.394, de 13 de agosto de
2018, alterado pelo Decreto nº 46.590, de 27 de fevereiro de 2019, o
inciso X do art. 35 da Resolução CGE nº 66, de 28 de outubro de
2020, e considerando o que consta no Processo nº E-
03/004/1271/2017 e o Processo nº SEI-320001/003236/2020,

R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar Procedimento Administrativo Disciplinar para apurar
irregularidades previstas no Decreto-Lei nº 220/75, regulamentado pelo
Decreto nº 2.479/79, objeto do processo supracitado, em descumpri-
mento ao Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Poder Execu-
tivo do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º - Designar a 4ª Comissão Permanente de Inquérito Adminis-
trativo para a condução da apuração, bem como proceder ao exame
dos atos e fatos que deram origem ao ilícito disciplinar, comunicando
às autoridades competentes, fatos conexos que emergirem no curso
dos trabalhos.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão
dos trabalhos.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 2021

OSWALDO GOMES DE SOUZA
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2296445

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR-GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 096 DE 19 DE JANEIRO DE 2021

I N S TA U R A PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei nº 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto nº 46.394, de 13 de agosto de
2018, alterado pelo Decreto nº 46.590, de 27 de fevereiro de 2019, e
a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE nº 66, de
28 de outubro de 2020, e considerando o que consta no Processo
Administrativo nº E-08/008/1742/2016 e o Processo nº SEI-
320001/003239/2020,

R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar Procedimento Administrativo Disciplinar para apurar
suposto abandono de cargo previsto no Decreto-Lei nº 220/75, regu-
lamentado pelo Decreto nº 2.479/79, alterado pela Lei Complementar
nº 85/96, objeto do processo supracitado, em descumprimento ao Es-
tatuto dos Funcionários Públicos Civis do Poder Executivo do Estado
do Rio de Janeiro.

Art. 2º - Designar a 14ª Comissão Permanente de Inquérito Adminis-
trativo para a condução da apuração, bem como proceder ao exame
dos atos e fatos que deram origem ao ilícito disciplinar, comunicando
às autoridades competentes, fatos conexos que emergirem no curso
dos trabalhos.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão
dos trabalhos.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 2021

OSWALDO GOMES DE SOUZA
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2296527

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CORREGERADORIA GERAL DO ESTADO

DESPACHO DO CORREGEDOR-GERAL
DE 27.01.2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº E-01/004/1171/2015
E PROCESSO ELETRÔNICO Nº SEI-320001/003283/2020 - DECIDE
PELO ARQUIVAMENTO, por perda de objeto, do presente processo
administrativo disciplinar, instaurado para apurar 20 (vinte) faltas inter-
poladas em face de JOSE ENEAS ALVES PASSOS, Identidade Fun-
cional nº 5428041, Motorista, matrícula nº 189.843-6, Vínculo 1, bem
como Arquivamento das Irregularidades de fls. 13, fundamentado no
Relatório do Colegiado (fls. 242/250), na manifestação técnica da Co-
ordenadoria de Regime Disciplinar (fls. 255/256) e parecer da Asses-
soria Jurídica da CGE, às fls. 270/271.

Id: 2296397

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CORREGERADORIA GERAL DO ESTADO

DESPACHO DO CORREGEDOR-GERAL
DE 27.01.2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº E-03/013/3093/2016
E PROCESSO ELETRÔNICO Nº SEI 320001/003236/2020 - DECIDE
PELO ARQUIVAMENTO do presente processo administrativo discipli-
nar, instaurado para apurar 10 (dez) faltas consecutivas em face de
ROSANA RODRIGUES MILAGRE, Identidade Funcional nº 41995724,
Professor Docente I, Nível D, Referência 6, Matrícula nº 914.856-0,
Vínculo 1, fundamentado no Relatório do Colegiado (fls. 173/175), na
manifestação técnica da Coordenadoria de Regime Disciplinar (fls.
180/182), parecer da Assessoria Jurídica da CGE, às fls. 184/185,
considerando as faltas justificadas apenas para fins disciplinares, na
forma do § 2º do artigo 298 do Decreto nº 2479/79.

Id: 2296398

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CORREGERADORIA GERAL DO ESTADO

DESPACHO DO CORREGEDOR-GERAL
DE 27.01.2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº E-08/008/309/2014
E PROCESSO ELETRÔNICO Nº SEI 320001/003239/2020 - DECIDE
PELO ARQUIVAMENTO do presente processo administrativo discipli-
nar, instaurado para apurar 10 (dez) faltas consecutivas em face de
MARCOS FRANCISCO SOARES SOUSA, Identidade Funcional nº
21061548, Agente Auxiliar Administrativo de Saúde, Matrícula nº
8107377-7, Vínculo 1, fundamentado no Relatório do Colegiado (fls.
128/137), na manifestação técnica da Coordenadoria de Regime Dis-
ciplinar (fls. 141/142) e parecer da Assessoria Jurídica da CGE, às fls.
145/146, considerando as faltas justificadas apenas para fins discipli-
nares, na forma do § 2º do artigo 298 do Decreto nº 2479/79.

Id: 2296399

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CORREGERADORIA GERAL DO ESTADO

DESPACHO DO CORREGEDOR-GERAL
DE 27.01.2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº E-03/007/2111/2014
E PROCESSO ELETRÔNICO Nº SEI 320001/003236/2020 - DECIDE
PELO ARQUIVAMENTO do presente processo administrativo discipli-
nar, instaurado para apurar 10 (dez) faltas consecutivas em face de
MERCIA SALOES TAVARES DUARTE, Identidade Funcional nº
43802486,, Professor Docente I, Nível C, Referência 3, Matrícula nº
961.021-3, Vínculo 1, fundamentado no Relatório do Colegiado (fls.
123/128), na manifestação técnica da Coordenadoria de Regime Dis-
ciplinar (fls.133/134), parecer da Assessoria Jurídica da CGE, às fls.
148/149, considerando as faltas justificadas apenas para fins discipli-
nares, na forma do § 2º do artigo 298 do Decreto nº 2479/79 .

Id: 2296400

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CORREGERADORIA GERAL DO ESTADO

DESPACHO DO CORREGEDOR-GERAL
DE 27.01.2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº E-03/006/2423/2016
E PROCESSO ELETRÔNICO Nº SEI-320001/003236/2020 - DECIDE
PELO ARQUIVAMENTO do presente processo administrativo discipli-
nar, instaurado para apurar 10 (dez) faltas consecutivas em face de
CAROLINA GUEDES DE MENEZES, Identidade Funcional nº
50242539, Professor Docente I, Nível C, Referência 03, Vínculo 2,
fundamentado no Relatório do Colegiado (fls. 46/54), na manifestação
técnica da Coordenadoria de Regime Disciplinar (fls. 59/60) e parecer
da Assessoria Jurídica da CGE, às fls. 74/75, considerando as faltas
justificadas apenas para fins disciplinares, na forma do § 2º do artigo
298 do Decreto nº 2479/79.

Id: 2296401

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CORREGERADORIA GERAL DO ESTADO

DESPACHO DO CORREGEDOR-GERAL
DE 28.01.2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº E-03/014/3797/2013
E PROCESSO ELETRÔNICO Nº SEI 320001/003236/2020 - DECIDE
PELO ARQUIVAMENTO do presente processo administrativo discipli-
nar, instaurado para apurar 10 (dez) faltas consecutivas em face de
SANDRA REGINA DE SOUZA, Identidade Funcional nº 42808871,
Professor Docente I, Nível C, Referência 3, Matrícula nº 933.416-0,
Vínculo 1 e Professor Docente I, Nível C, Referência 03, matrícula nº
975.363-3, vínculo 3, vínculo 1, fundamentado no Relatório do Cole-
giado (fls. 304/311), na manifestação técnica da Coordenadoria de Re-
gime Disciplinar (fls. 315/316), parecer da Assessoria Jurídica da
CGE, às fls. 321/322, considerando as faltas justificadas apenas para
fins disciplinares, na forma do § 2º do artigo 298 do Decreto nº
2479/79.

Id: 2296402

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

D E S PA C H O DO CORREGEDOR GERAL
DE 02/02/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº E-12/008/85/2013 E
SEI Nº 320001/003238/2020 - O Corregedor Geral do Estado, no uso
da competência delegada na Resolução CGE nº 66, de 28/10/2020,
DECIDE PELO ARQUIVAMENTO do presente processo administrativo
disciplinar que foi instaurado para apurar Irregularidades contra o ser-
vidor Ronaldo Pereira da Costa, Identidade Funcional nº 20626487,
Engenheiro, matrícula nº 1554-5, Vínculo 1.

Id: 2296232

Procuradoria Geral do Estado

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

ATO DO PROCURADOR-GERAL

*RESOLUÇÃO PGE Nº 4660 DE 27 DE JANEIRO DE 2021

INSTITUI COMISSÃO ESPECIAL PARA COM-
BATE AO RACISMO ESTRUTURAL E INSTI-
TUCIONAL NA PROCURADORIA GERAL DO
E S TA D O .

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no
uso de suas atribuições legais, Processo nº SEI-140001/089037/2020,

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica instituída Comissão Especial para Combate ao Racismo
Estrutural e Institucional - CECREI na Procuradoria Geral do Estado,
composta por quatro Procuradores do Estado, três servidores do qua-
dro de apoio da Procuradoria Geral do Estado e dois representantes
da sociedade civil, nos termos do Anexo Único desta Resolução.

§ 1º - As atividades da Comissão serão desenvolvidas no prazo de
um ano e consistirão em ações concretas, realização de estudos, se-
minários, cursos e dinâmica de grupo e individuais no sentido de
conscientizar todos os agentes que trabalham e prestam serviços na
Procuradoria Geral do Estado e bem assim aqueles que se relacio-
nam mediata ou imediatamente com as atribuições de representação
judicial e consultoria jurídica do Estado.

§ 2º - A Comissão atuará no órgão central e nos órgãos setoriais do
Sistema Jurídico Estadual.

§ 3º - A Comissão será secretariada pela Gerência de Inovação e
Gestão - PG-Inova.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de janeiro de 2021

BRUNO DUBEUX
Procurador-Geral do Estado

ANEXO ÚNICO

COMPOSIÇÃO

COMISSÃO ESPECIAL PARA COMBATE AO RACISMO ESTRUTU-
RAL E INSTITUCIONAL - CECREI

1. Lucia Léa Guimarães Tavares (Presidente da Comissão)
2. Augusto Henrique Pereira de Souza Werneck Martins (substituto da
Presidente)
3. Ana Alice de Oliveira
4. Marcos Vinícius Cardoso Barbosa
5. Leonardo Arthur Guimarães
6. Edno de Paula Santos
7. Suzana Magalhães Campos
8. Frei David Raimundo Santos
9. Luanda Silva de Moraes
10. André Luiz Profiro
*Republicada por incorreções no original publicada no DOERJ de
03/02/2021.

Id: 2296512

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ATO S DO PROCURADOR-GERAL
DE 04.02.2021

EXONERA, a pedido, ERICK RIBEIRO MAUES PAIXÃO, Procurador
do Estado, Id. Funcional nº 19233957, do cargo em comissão de As-
sessor Chefe, Símbolo D.G., da Assessoria Jurídica da Secretaria de
Estado de Turismo - SETUR, da Chefia do Poder Executivo do Es-
tado do Rio de Janeiro, conforme o disposto no art. 6º, § 6º do De-
creto nº 40.500, de 01/01/2007, alterado pelo Decreto nº 46.552, de
01/01/2019. Processo nº SEI-140001/000097/2021.

EXONERA, a pedido, DANIELLE TUFANI ALONSO, Procurador do
Estado, Id. Funcional nº 42666112, do cargo em comissão de Asses-
sor Chefe, Símbolo D.G., da Assessoria Jurídica da Secretaria de Es-
tado de Saúde - SES, da Chefia do Poder Executivo do Estado do
Rio de Janeiro, conforme o disposto no art. 6º, §6º do Decreto nº
40.500, de 01/01/2007, alterado pelo Decreto nº 46.552, de
01/01/2019. Processo nº SEI-140001/000097/2021.

NOMEIA DANIELLE TUFANI ALONSO, Procurador do Estado, Id.
Funcional nº 42666112, para exercer o cargo em comissão de Asses-
sor Chefe, Símbolo D.G., da Assessoria Jurídica da Secretaria de Es-
tado de Administração Penitenciária - SEAP, da Chefia do Poder Exe-
cutivo do Estado do Rio de Janeiro, conforme o disposto no art. 6º,
§6º do Decreto nº 40.500, de 01/01/2007, alterado pelo Decreto nº
46.552, de 01/01/2019, anteriormente ocupado por Gabriel Baltazar
Muller. Processo nº SEI-140001/000097/2021.

DESIGNA MARCELLO CINELLI DE PAULA FREITAS, Procurador do
Estado, Id. Funcional nº 19224150, para, sem prejuízo de suas atri-
buições, responder pelo expediente da Assessoria Jurídica da Secre-
taria de Estado de Turismo - SETUR, da Chefia do Poder Executivo
do Estado do Rio de Janeiro. Processo nº SEI-140001/000097/2021.

DESIGNA THIAGO CARDOSO ARAUJO, Procurador do Estado, Id.
Funcional nº 42666155, para, sem prejuízo de suas atribuições, atuar
como Coordenador do Núcleo de Atuação Junto ao Tribunal de Con-
tas de que trata a Resolução PGE nº 4642 de 21 de dezembro de
2020. Processo nº SEI-140001/000097/2021.

Id: 2296529

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

DESPACHO DO PROCURADOR-GERAL
DE 05.02.2021

Pregão Eletrônico PGE-RJ nº 01/2021.

PROCESSO Nº SEI-140001/040821/2020 - Com base nas informa-
ções constantes na ata da sessão de julgamento da licitação, HOMO-
LOGO o PREGÃO ELETRÔNICO PGE nº 01/2021, cujo objeto é a
contratação de empresa especializada na prestação de serviços téc-
nicos de manutenção preventiva, corretiva, assistência técnica, e aten-
dimento emergencial, com cobertura total de peças de reposição e de-
mais materiais, por meio de equipe especializada não residente, em 3
(três) plataformas elevatórias verticais para portadores de deficiência e
1 (um) monta-carga da Procuradoria Geral do Estado, o qual foi AD-
JUDICADO à empresa ELEVADORES IVIMAIA LTDA - EPP (CNPJ
nº 05.531.749/0001-89), no valor total de R$ 62.208,00 (sessenta e
dois mil e duzentos e oito reais).

Id: 2296531

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
SECRETARIA DE GESTÃO

DESPACHO DA PROCURADORA-ASSISTENTE
DE 29.01.2021

PROCESSO Nº SEI-140001/097930/2020 - CLAUDIA TEIXEIRA CAR-
NEIRO - Procurador do Estado - Id. Funcional nº 19236735. Louvada
nas informações da Gerência de Recursos Humanos, em razão da
omissão no ato publicado no Diário Oficial de 02/12/1993, AV E R B E -
SE, para fins de aposentadoria e tempo de serviço, com base no art.
62, parte final da Lei Complementar nº 68/90 regulamentada pela Re-
solução nº 598/90, o tempo de advocacia relativo ao período de
18/11/1992 a 30/09/1993, perfazendo o total de 317 (trezentos e de-
zessete) dias.

Id: 2296373

 

A boa qualidade dos serviços de água/esgoto e gás canalizado também depende de você.  
 

Call Center 0800 024 9040 

ouvidoria@agenersa.rj.gov.br 

ouvidoria@gmail.com 
 

 www.agenersa.rj.gov.br  | Telefone (21) 2332-6469 | Fax (21) 2332-6468  


		2021-02-11T02:03:59-0200
	Niterói, RJ
	Autenticação do D.O.


		2021-02-06T01:23:04-0200
	Niterói, RJ
	Autenticação do D.O.




